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	DE
	PARA
	JUSTIFICATIVA

	Art. 157. A EFPC deve comunicar o início do seu funcionamento ou do plano de benefícios administrado, sob pena de cancelamento do licenciamento, em até cento e oitenta dias, contados da data da autorização da constituição da EFPC ou da implantação do plano de benefícios.
	Art. 157. A EFPC deve comunicar à Previc, em até cento e oitenta dias, contados da respectiva data da autorização, sob pena de cancelamento do licenciamento, o início:
I - de funcionamento da entidade;
II - da implantação do plano de benefícios administrado; e
III - da operacionalização do convênio de adesão, no caso de planos multipatrocinados.
	Ajuste redacional para ficar claro que nos casos de planos multipatrocinados é necessário informar também o início de funcionamento do convênio de adesão, que se dará com o ingresso do primeiro participante vinculado àquele convênio.

	Parágrafo único. O prazo de que trata o caput pode ser prorrogado, por igual período, mediante anuência da Previc.
	Parágrafo único. Mediante requerimento fundamentado, o prazo de que trata o caput pode ser prorrogado, por igual período, pela Previc.
	Ajuste redacional.




